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13.3 — Bibliografia — a bibliografia necessária à realização da prova 
de conhecimentos é a seguinte:

Lei Orgânica e Estatutos do IPST, IP (DL n.º 39/2012, de 16 de 
fevereiro, e Portaria n.º 165/2012, de 22 de maio)

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (LTFP),

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
na sua atual redação

Código do Procedimento Administrativo, na sua atual redação
Despacho n.º 22/1995, de 08 de setembro
Decreto -Lei n.º 12/2009, de 26 de março
Decreto -Lei n.º 1/2015, de 8 de janeiro
Decreto -Lei n.º 2/2015, de 8 de janeiro
Diretiva n.º 2004/23/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

31 de março de 2004
Diretiva n.º 2006/17/CE, da Comissão, de 8 de fevereiro de 2006
Diretiva n.º 2006/86/CE, da Comissão, de 24 de outubro de 2006
Diretiva n.º 2012/39/EU, da Comissão, de 26 de novembro de 2012
Guide to the quality and safety of tissues and cells for human 

application.1st edition. Council of Europe Publishing, 2013
HLA Beyond Tears.
Introduction to Human Histocompatibility.
Glenn E. Rodey
The EBMT Handbook
Blood and Marrow Transplantation
J F Apperley, E. Gluckman,A Gratwohl
European Group for Blood and Marrow Transplantation
A gift for life - WMDA handbook for blood stem donation. English 

edition 2013
https://www.wmda.info/
Lown R., et al. Unrelated adult stem cell donor medical suitability: 

recommendations from the World Marrow Donor Association Clinical 
Working Group Committee. Bone Marrow Transplantation 49:880 -886 
(2014)

Shaw BE, et al. Towards a global system of vigilance and surveillance 
in unrelated donors of haematopoietic progenitor cells for transplantation.
Bone Marrow Transplantation 48:1506 -1509 (2013).

Bochtler W, et al. An update to the HLA Nomenclature Guidelines of 
the World Marrow Donor Association, 2012. Bone Marrow Transplan-
tation 48:1387 -1388 (2013).

Bart T, et al. Impact of Selection of Cord Blood Units from the United 
States and Swiss Registries on the Cost of Banking Operations. Transfus 
Med Hemother 40:14—20 (2013).

Schmidt AH, et al. Qualifications and training of adult stem cell donor 
recruiters: recommendations by the World Marrow Donor Association.
Bone Marrow Transplantation 48:148 -150 (2013)

13.4 — Os candidatos nas condições referidas na alínea a) do ponto 13 
podem afastar, mediante declaração escrita no Formulário de candidatura, 
a utilização do método de seleção avaliação curricular optando pela 
prova de conhecimentos.

13.5 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artº. 7.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, será, ainda, utilizado como método de 
seleção complementar a Entrevista Profissional de Seleção, destinada a 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional dos 
candidatos e os aspetos comportamentais considerados imprescindíveis 
à ocupação do posto de trabalho a concurso.

13.6 — Nos termos do n.º 12 do artº. 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, pelo que os 
candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores no método 
de seleção obrigatório consideram -se excluídos do procedimento, não 
lhes sendo aplicado o método complementar. As ponderações a utilizar 
para cada método de seleção são os seguintes:

a) Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular — 75 %;
b) Entrevista Profissional de Seleção — 25 %.

14 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

15 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando -se não 
aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artº. 36.º 
conjugado com o n.º 3 do artº. 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada no Diário da República e disponibilizada na página 
eletrónica deste Instituto.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Ana Maria Gouveia Ferreira Correia, Técnico Superior 

do mapa de pessoal do IPST, IP;
1.º Vogal efetivo, que substitui o presidente nas suas faltas e impedi-

mentos — Josefina Maria Freitas Delgado Oliveira, Assessor Superior 
de Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP;

2.º Vogal efetivo — Maria do Rosário Horta Sancho, Assessor Supe-
rior de Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST;

Suplentes
1.º Vogal — Maria Alice Salvado Lima, Assessor Superior de Saúde 

(ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP; e,
2.º Vogal — Maria Beatriz Sanches Faxelha, Diretora de Departa-

mento, Técnica Superior do mapa de pessoal do IPST, IP;
19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

26 de fevereiro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, Hélder 
Fernando Branco Trindade.
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 Aviso n.º 3259/2015

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um (1) posto de trabalho da carreira e categoria de técnico 
superior, do mapa de pessoal do Instituto Português do Sangue 
e da Transplantação, IP, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.
Para efeitos do disposto nos nos. 2 e 3 do artigo 30.º e do artigo 33.º e 

seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (LTFP), 
torna-se público que, por Despacho da Vogal do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Sangue e da Transplantação, IP (IPST, IP), de 03 
de dezembro de 2014, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data de publicitação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho para a carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal do IPST, IP, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para o exercício de funções no La-
boratório da Área Funcional da Transplantação do Centro de Sangue e 
da Transplantação de Lisboa.

Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, declara-se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento próprias, presumindo-se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria. Em cumprimento do disposto 
no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e do artigo 4.º da 
Portaria n.º 48/2014 de 26 de fevereiro, foi ouvida a entidade gestora 
do sistema de requalificação (INA), que, em 19 de novembro de 2014, 
declarou a inexistência de trabalhadores em situação de requalificação 
com o perfil pretendido.

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente pu-
blicação, na página eletrónica do IPST, IP (www.ipsangue.org), a partir da 
data da publicação no Diário da República e por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis contado da mesma data, em jornal de expansão nacional.

2 — Legislação aplicável — O presente procedimento concursal comum 
rege-se pelas disposições contidas na LTFP, na Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril e no Código do Procedimento Administrativo (CPA).

3 — Identificação e caracterização do posto de trabalho:
3.1 — Descrição das Atividades:
O posto de trabalho caracteriza-se pelo exercício de funções consul-

tivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de 
métodos e processos de natureza técnica e ou científica, nomeadamente: 
assegurar os processos laboratoriais nas seguintes áreas de atividade:

Interpretação da genotipagem molecular do sistema de histocompa-
tibilidade humano HLA classe I/II (A, B, CW e DRB1), em resolução 
intermédia e de alta produtividade de candidatos a dadores voluntários 
de medula óssea do Registo Português de Dadores de Medula Óssea 
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(CEDACE); interpretação e validação de resultados de polimorfismos 
HLA e identificação de novos alelos HLA.

Monitorização de Quimerismo celular no pós -transplante de medula 
óssea alogénico por técnicas de biologia molecular e de citometria de 
fluxo.

Interpretação dos resultados de Citometria de Fluxo, nomeadamente 
crossmatch antilinfocitário de células T e B e Separação Celular por 
Cell -Sorting.

Assegurar procedimentos de apoio à atividade do Banco de Tecidos 
relativos à receção, análise, processamento, crioconservação, armazena-
mento e distribuição de tecidos humanos (válvulas cardíacas, pele, osso, 
tendão, tendão -osso, membrana amniótica) para aplicação terapêutica.

3.2 — Perfil de competências:
Competências Técnicas: Orientação para resultados, planeamento e 

organização e otimização de recursos;
Competências Pessoais: Relacionamento interpessoal, trabalho de 

equipa e cooperação; e,
Competências Concetuais ou Conhecimentos Específicos: Conheci-

mentos especializados e experiência, como se segue:
Formação Específica: Formação em colheita e processamento de 

tecidos humanos e GMP’s em ambiente limpo. Formação em citometria 
de fluxo e interpretação de resultados. Conhecimentos em sorting de 
células e interpretação de resultados. Conhecimentos do sistema HLA, 
da tipagem HLA e experiência de interpretação de resultados em téc-
nicas de biologia molecular nomeadamente: PCR -SSP, PCR -RSSOP, 
sequenciação e experiência na utilização do software uType®. Controlo 
de qualidade e validação dos equipamentos: citómetro de fluxo e cell 
sorter.

Experiência Profissional: Experiência de pelo menos 5 anos na inter-
pretação de resultados em áreas laboratoriais de Imunogenética e de Cito-
metria de Fluxo acreditado pela European Federation of Immunogenetics 
(EFI). Experiência laboratorial na configuração dos sistemas robotizados 
de pipetagem, de extração e quantificação de ácidos nucleicos (DNA 
genómico) e na utilização de sistemas de sequenciação automatizada 
de ácidos nucleicos. Utilização de técnicas de Biologia Molecular para 
o desempenho das funções, nomeadamente: PCR -SSP; PCR -RSSOP 
(metodologia x -map e utilização de plataformas Luminex aplicadas à 
genotipagem HLA e interpretação e validação de resultados recorrendo 
ao software HLA Fusion); Interpretação de Genotipagem HLA de alta 
resolução por SBT (sequenciação baseada no método de Sanger) e 
análise e interpretação de electroferogramas recorrendo ao software 
μTYPE; Conhecimentos científicos em imunogenética e imunobiologia 
da transplantação. Experiência profissional para operar com o separador 
celular Cell Sorter utilizado na fenotipagem e separação celular de 
subpopulações linfocitárias de amostras de sangue periférico e medular 
para posterior análise de microquimerismos celulares no pós -transplante 
de células progenitoras hematopoiéticas. Experiência profissional para 
operar com o Citómetro de Fluxo utilizado nas técnicas de citometria 
de fluxo, entre as quais o Crossmatch antilinfocitário de células B e T e 
a Imunofenotipagem de subpopulações linfocitárias e interpretação de 
resultados. Experiência laboratorial para colaborar em projetos nomea-
damente: Caracterização de Osteoblastos e Estudo da Reconstituição 
Imune no pós -transplante de progenitores hematopoéticos. Experiência 
profissional nos procedimentos de distribuição dos tecidos humanos 
para aplicação terapêutica. Experiência profissional como ajudante do 
operador no processamento de tecidos humanos em salas limpas. Co-
nhecimento das diretivas europeias e da legislação nacional aplicáveis 
à atividade de transplantação de tecidos e células. Formação em GMP´s 
aplicáveis ao ambiente limpo (salas limpas e câmaras de fluxo).

4 — Âmbito do recrutamento: poderão candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal comum os trabalhadores detentores de um vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecido, 
nos termos do n.º 3 do artº. 30.º da LTFP.

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a concurso e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

6 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional nas instalações do Centro de Sangue e da Transplantação 
de Lisboa — Área Funcional da Transplantação, sitas na Alameda das 
Linhas de Torres, n.º 117, em Lisboa, encontrando -se em qualquer cir-
cunstância adstrito às deslocações inerentes ao exercício das funções para 
que é contratado ou indispensáveis à sua formação profissional.

7 — Requisitos de admissão:
Podem ser admitidos ao presente procedimento concursal comum 

os candidatos que, até ao termo do prazo de entrega das candidaturas 
satisfaçam, cumulativamente, os requisitos seguintes:

7.1 — Reúnam os requisitos enunciados no artigo 17.º da LTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções; e,
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Sejam detentores de Licenciatura em Biologia — Ramo de 
Biologia Evolutiva e do Desenvolvimento.

8 — Impedimentos de admissão:
8.1 — Em conformidade com o disposto na alínea l) do n.º 3 do 

artº. 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republi-
cada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente:

a) Se encontrem integrados por tempo indeterminado na carreira;
b) Sejam titulares da categoria; e,
c) Não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 

previstos no mapa de pessoal do IPST, IP idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

8.2 — Não tendo sido requerido o parecer prévio a que alude o n.º 2 do 
artº. 50.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, não serão admitidas 
candidaturas de trabalhadores de órgãos ou serviços das administrações 
regionais e autárquicas.

8.3 — Em conformidade com o estipulado pelo n.º 2 do artº. 48.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, não poderão ser opositores ao 
presente procedimento concursal os candidatos referidos na alínea b) 
do n.º 1 do mencionado artigo, ou seja, candidatos sem relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida 
relativamente aos quais seja estabelecido, por diploma legal, o direito a 
candidatura a procedimento concursal exclusivamente destinado a quem 
seja titular dessa modalidade de relação jurídica, designadamente a título 
de incentivos à realização de determinada atividade ou relacionado com 
titularidade de determinado estatuto jurídico.

9 — Posicionamento remuneratório:
9.1 — Considerando o preceituado no artigo 38.º da LTFP, o posicio-

namento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de negociação 
com o empregador público e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

9.2 — Em cumprimento do n.º 2 do artº. 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro (LOE 2015), os candidatos detentores de uma prévia 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado informam 
prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

9.3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artº. 38.º da LTFP, nos 
termos do n.º 1 do artº. 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro 
(LOE 2015), a entidade empregadora pública não pode propor uma 
posição remuneratória superior à segunda, no recrutamento de traba-
lhadores titulares de licenciatura ou grau académico superior para a 
carreira de técnico superior.

9.4 — Nos termos da alínea ii) do n.º 3 do artº. 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, a posição remuneratória de referência para o presente 
procedimento concursal é a 2.ª, a que corresponde o nível remunera-
tório 15 da carreira/categoria de técnico superior, prevista na tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, sendo a remuneração base máxima a propor no âmbito da 
negociação, durante o ano de 2015, de 1.201,48€ (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos).

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, as candidaturas deverão ser obrigatoriamente formalizadas 
mediante o preenchimento, com letra legível, do formulário de candi-
datura aprovado pelo Despacho (extrato) n.º 11321/2009, do Ministro 
de Estado e das Finanças, publicado no DR -2.ª série, n.º 89, de 8 de 
maio, que se encontra disponível na área de recursos humanos da página 
eletrónica deste Instituto — www.ipsangue.org, devendo os candidatos 
identificar, inequivocamente, no formulário, o posto de trabalho preten-
dido através da inclusão do número do presente aviso.

10.2 — As candidaturas deverão ser entregues pessoalmente nas 
instalações do IPST, I. P. (Serviço de Expediente), sitas na Av. Miguel 
Bombarda, n.º 6, 1000 -208 Lisboa, nos períodos compreendidos entre 
as 10:00h e as 12:30h e as 14:30h e as 16:30h, até ao último dia do 
prazo estabelecido no preâmbulo deste aviso, ou remetidas pelo correio 
em envelope fechado, registado e com aviso de receção, para a mesma 
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morada, considerando-se neste caso apresentadas dentro do prazo, se 
o aviso de receção tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado 
neste aviso.

10.3 — No presente procedimento não são aceites candidaturas en-
viadas por correio eletrónico.

10.4 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

10.5 — A apresentação do formulário de candidatura, integralmente 
preenchido, deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 
candidato;

b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cida-
dão;

c) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
d) Comprovativos da avaliação de desempenho relativos aos três 

últimos anos em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, com-
petência ou atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar;

e) Fotocópias legíveis de certificados das ações de formação frequen-
tadas, com indicação das entidades promotoras e respetiva duração, 
relacionadas com as atividades que caracterizam o posto de trabalho 
a que se candidata;

f) Declaração emitida pelo serviço onde o candidato exerce funções, 
devidamente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira ine-
quívoca, a identificação da relação jurídica de emprego público de que 
é titular, a categoria, a antiguidade na categoria, na carreira e na Admi-
nistração Pública, a posição e nível remuneratório e o correspondente 
montante pecuniário;

g) Declaração, devidamente atualizada e autenticada, emitida pelo 
serviço onde o candidato exerce funções onde conste as principais 
atividades que vem desenvolvendo e desde que data.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12 — A não apresentação dos documentos exigidos no presente aviso 
determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses documentos 
impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos do 
n.º 9 do artº. 28.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, salvo em caso de mera 
irregularidade ou quando seja de admitir que a sua apresentação atem-
pada se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência 
do candidato, devidamente comprovadas. Neste caso, o júri pode, por 
sua iniciativa ou a requerimento do candidato, conceder um prazo su-
plementar razoável para apresentação dos documentos. Assiste ao júri 
a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre 
a situação que descreve no seu currículo, a apresentação de elementos 
comprovativos das suas declarações, bem como a exibição dos originais 
dos documentos apresentados.

13 — Métodos de Seleção:
Verificada a urgência na ocupação efetiva do referido posto de trabalho 

e a necessidade de uma rápida conclusão do procedimento concursal, 
nos termos conjugados do artigo 36.º da LTFP e do n.º 2 do artº. 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, são adotados como métodos de seleção 
obrigatórios:

a) Avaliação Curricular que se aplica aos candidatos que sejam ti-
tulares da carreira/categoria para a qual é aberto o procedimento e se 
encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como aos candidatos 
que encontrando -se em situação de requalificação e sendo titulares de 
carreira/categoria para a qual é aberto o procedimento se tenham, por 
último, encontrado a cumprir ou a executar a atividade que caracteriza 
o posto de trabalho em causa; ou,

b) Prova de Conhecimentos, para os restantes candidatos.

13.1 — Avaliação Curricular: que visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos na área do posto de trabalho a ocupar, de acordo com as 
exigências da função, sendo considerados e ponderados os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente:

a) A Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A experiência profissional na área para que o procedimento con-
cursal foi aberto, em que se pondera o desempenho efetivo de funções, 
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natureza 
e duração;

c) A formação profissional relacionada com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função; e,

d) A avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos em que o 
candidato executou atividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar.

13.2 — Prova de conhecimentos: que visa avaliar os conhecimentos 
académicos e profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessários ao exercício das funções inerentes ao posto de trabalho a 
concurso.

Reveste a forma escrita, de natureza teórica, individual, realizada 
sem consulta e com a duração máxima de uma hora e trinta minutos, 
incidindo sobre os seguintes temas:

Imunogenética e imunobiologia da Transplantação. Temas sobre 
Imunologia: hematopoiese, tecidos linfoides, linhagens hematopoiéticas, 
resposta imunológica inata, resposta imunológica adquirida, linfopoiese, 
controlo genético do desenvolvimento, diferenciação das células com 
competência imunológica. A genética do MHC como definição do pró-
prio imunológico e dos aloantigénios. A etiologia da resposta alore-
ativa. Caracterização dos genes da histocompatibilidade no contexto 
do transplante de órgãos sólidos, do transplante de células estaminais 
hematopoiéticas. Métodos de biologia molecular na caracterização do 
polimorfismo HLA em baixa resolução: PCR -SSP (sequence specific pri-
mers), PCR -RSSOP (reverse specific sequence oligonucleotide probe). 
Métodos de biologia molecular na caracterização do polimorfismo 
HLA em resolução alélica: PCR -SBT (sequence based typing). Análise 
quantitativa por PCR -STRs/CE do quimerismo celular.

Citometria de Fluxo: caracterização de sub populações linfocitárias 
e crossmatch antilinfocitário de células T e B; Separação Celular por 
Cell -Sorting.

Procedimentos e legislação relativos à receção, análise, processa-
mento, crio conservação, armazenamento e distribuição de tecidos hu-
manos para aplicação terapêutica (válvulas cardíacas, pele, osso, tendão, 
tendão -osso, membrana amniótica).

13.3 — Bibliografia — a bibliografia necessária à realização da prova 
de conhecimentos é a seguinte:

Lei Orgânica e Estatutos do IPST, IP (DL n.º 39/2012, de 16 de 
fevereiro, e Portaria n.º 165/2012, de 22 de maio)

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual (LTFP),

Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
na sua atual redação

Código do Procedimento Administrativo, na sua atual redação
Decreto -Lei n.º 12/2009, de 26 de março
Decreto -Lei n.º 1/2015, de 8 de janeiro
Decreto -Lei n.º 2/2015, de 8 de janeiro
Diretiva n.º 2004/23/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

31 de março de 2004
Diretiva n.º 2006/17/CE, da Comissão, de 8 de fevereiro de 2006
Diretiva n.º 2006/86/CE, da Comissão, de 24 de outubro de 2006
Diretiva n.º 2012/39/EU, da Comissão, de 26 de novembro de 2012
SAMBROOK, J. & RUSSEL, D. W. Molecular Cloning — A Labora-

tory Manual. 3a Ed. Cold Spring Harbor, Cold Spring Harbor Laboratory 
Press, 2003 ISBN 978 -087969577 -4

LEWIN, B. Genes IX. Jones and Bartlett Publishers, Inc. ISBN: 
0763752223

Kenneth M. Murphy, Paul Travers, Mark Walport. Janeway’s Immu-
nobiology Seventh Edition. Garland science Taylor and Francis Group 
ISBN: 9780815341239, ISBN -10: 0815341237

Marsh S., Parham P., Barber L. The HLA Facts Book. ACADEMIC 
PRESS 1999. ISBN -13: 978 -0 -12 -545025 -6, ISBN -10: 0 -12 -545025 -7

R. Holdsworth, C.K. Hurley, S.G.E. Marsh, M. Lau, H.J. Noreen, J.H. 
Kempenich, M. Setterholm, M.Maiers: The HLA Dictionary 2008: a sum-
mary of HLA -A,  -B,  -C,  -DRB1/3/4/5,  -DQB1 alleles and their association 
with serologically defined HLA -A,  -B,  -C,  -DR and  -DQ antigens Tissue 
Antigens (2009) 73:95 -170 or Human Immunology (2009)

http://www.efiweb.eu/fileadmin/user_upload/pdf/Accreditation/EFI_
Standards_version_5.6.pdf

http://www.efiweb.eu/fileadmin/user_upload/pdf/Accreditation/accr-
-proc -manual -version21 -november07.pdf

http://www.asst.min - saude.pt/SiteCollectionDocuments/circular_nor-
mativa_n16.pdf

http://www.asst.min -saude.pt/SiteCollectionDocuments/0873608737.pdf
http://www.asst.min -saude.pt/SiteCollectionDocuments/1813818138.pdf
http://www.asst.min -saude.pt/SiteCollectionDocuments/1196711967.pdf
Kwok S, Higuchi R. Avoiding false positive with PCR. Nature 1989; 

339: 237 -238.
C.R. Newton, A. Graham, L.E. Heptinstall, S.J. Powell, C Sum-

mers, N. Kalsheker, J.C. Smith, and A.F. Markham Analysis of any 
point mutation in DNA. The amplification refractory mutation system 
(ARMS)Nucleic Acids Res., 11 April 1989; 17: 2503 — 2516.

Y -M.D. Lo, P. Patel, C.R. Newton, A.F. Markham, K.A. Fleming, 
and J.S. Wainscoat Direct haplotype determination by double ARMS: 
specificity, sensitivity and genetic applications Nucleic Acids Res., 
11 July 1991; 19: 3561 — 3567.
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Olerup O, Zetterquist H HLA-DR typing by PCR amplification with 
sequence-specific primers (PCR-SSP) in 2 hours: an alternative to serolo-
gical DR typing in clinical practice including donor-recipient matching in 
cadaveric transplantation. Tissue Antigens. 1992 May;39(5):225-35.

Zhou YC, Cecka JM. Effect of HLA matching on renal transplant 
survival. Clin Transpl. 1993; 499-510.

Krausa P, Bodmer JG, Browning MJ. Defining the common subtypes 
of HLA A9, A10, A28 and A19 by use of ARMS/PCR. Tissue Antigens. 
1993 Aug;42(2):91-

Bunce M, O’Neill CM, Barnardo MC, Krausa P, Browning MJ, Morris 
PJ, Welsh KI. Phototyping: comprehensive DNA typing for HLA-A, 
B, C, DRB1, DRB3, DRB4, DRB5 & DQB1 by PCR with 144 primer 
mixes utilizing sequence-specific primers (PCR-SSP). Tissue Antigens. 
1995 Nov;46(5):355-67.

Olerup O, Aldener A, Fogdell A HLA-DQB1 and -DQA1 typing 
by PCR amplification with sequence-specific primers (PCR-SSP) in 2 
hours. Tissue Antigens. 1993 Mar;41(3):119-34

Bozón MV, Delgado JC, Selvakumar A, Clavijo OP, Salazar M, Ohashi 
M, Alosco SM, Russell J, Yu N, Dupont B, Yunis EJ. Error rate for 
HLA-B antigen assignment by serology: implications for proficiency 
testing and utilization of DNA-based typing methods. Tissue Antigens. 
1997 Oct;50(4):387-94.

Cao K, Chopek M, Fernández-Viña MA. High and intermediate 
resolution DNA typing systems for class I HLA-A, B, C genes by 
hybridization with sequence-specific oligonucleotide probes (SSOP). 
Rev Immunogenet. 1999;1(2):177-208. Review

Welsh K, Bunce M. Molecular typing for the MHC with PCR-SSP. 
Rev Immunogenet. 1999;1(2):157-76. Review.

Middleton D, Menchaca L, Rood H, Komerofsky R. New Allele 
Frequency Database: http://www.allelefrequencies.net. Tissue Antigens 
2003, 61, 403-407.

Blasczyk HLA Diagnostic Sequencing — Conception, Application 
and Automation LaboratoriumsMedizin. Volume 27, Issue 9/10, Pages 
359–368 October 2003

Cesbron-Gautier A, Simon P, Achard L, Cury S, Follea G, Bignon 
JD. Luminex technology for HLA typing by PCR-SSO and identi-
fication of HLA antibody specificities Ann Biol Clin (Paris). 2004 
Jan-Feb;62(1):93-8.

Baxter-Lowe LA, Maiers M, Spellman SR, Haagenson MD, Wang T, 
Fernandez-Vina M, Marsh SGE, Horowitz M, Hurley CK: HLA-A dis-
parities illustrate challenges for ranking the impact of HLA mismatches 
on bone marrow transplant outcomes in the United States. Biology of 
Blood and Marrow Transplantation (2009)

Robinson J, Waller MJ, Fail SJ, McWilliam H, Lopez R, Parham 
P, Marsh SGE: The IMGT/HLA database. Nucleic Acids Research 37 
D1013-D1017, 2009

Heinemann F. M. HLA Genotyping and Antibody Characterization 
Using the Luminex™ Multiplex Technology Transfus Med Hemother 
2009;36:273–278

HLA Beyond Tears
Introduction to Human Histocompatibility
Glenn E Rodney,MD
De Novo,Inc Durango,CO
Human Immunology
Volume 66_number 4_April 2005
La Citometría de Flujo en el laboratorio clínico
Alberto Órfao; José Manuel González de Buitrago
Sociedad Española de Bioquímica Clínica y Patología Molecular
Immunophenotyping
Carleton C. Stewart Janet K. A. Nicholson
Wiley-L
Current Protocols in Cytometry
J. Paul Robinson; Zbigniew Darzynkiewicz; Robert Hoffman; John 

P. Nolan; Alberto Órfao; Peter S. Rabinovitch; Simon Watkins
ISAC- International Society for Analytical Cytology
Tissue and Cell Donation: An Essential Guide.
Edited by: Ruth M. Warwick, Deirdre Fehily, Scott A. Brubake and 

Ted Eastlun
2009 — Wiley-Blackwell Publishing Ltd.
ISBN: 978-1-4051-6322-4
Advances in Tissue Banking (vol. 5)
Scientific Basis of Tissue Transplantation
World Scientific Publishing Co. Pte. Ltd. ISBN 981-02-4583-1
Methods in Molecular Biology, Vol.38: Cryopreservation and Freeze-

Drying Protocols
Edited by: J. G. Day and M R Mc Lellan Copyright Q 1995 Humana 

Press Inc., Totowa, NJ
Estándares de la Asociación Española de Bancos de Tejidos
3.ª Edición-Año 2008
Manual de Boas Práticas, Autoridade para os Serviços de Sangue e 

da Transplantação (ASST)

Guide to the quality and safety of tissues and cells for human.1st 
edition.

Council of Europe Publishing, 2013

13.4 — Os candidatos nas condições referidas na alínea a) do ponto 
13 podem afastar, mediante declaração escrita no Formulário de candi-
datura, a utilização do método de seleção avaliação curricular optando 
pela prova de conhecimentos.

13.5 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artº. 7.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, será, ainda, utilizado como método de 
seleção complementar a Entrevista Profissional de Seleção, destinada a 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional dos 
candidatos e os aspetos comportamentais considerados imprescindíveis 
à ocupação do posto de trabalho a concurso.

13.6 — Nos termos do n.º 12 do artº. 18.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, 
cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, pelo que os 
candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores no método 
de seleção obrigatório consideram-se excluídos do procedimento, não 
lhes sendo aplicado o método complementar. As ponderações a utilizar 
para cada método de seleção são os seguintes:

a) Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular — 75 %;
b) Entrevista Profissional de Seleção — 25 %.

14 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

15 — A classificação final dos candidatos será obtida na escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando-se 
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 
valores.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artº. 36.º 
conjugado com o n.º 3 do artº. 30.º, ambos da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada no Diário da República e disponibilizada na página 
eletrónica deste Instituto.

18 — Composição do Júri:
Presidente — Maria do Rosário Horta Sancho, Assessor Superior de 

Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST;
1.º Vogal efetivo, que substitui o presidente nas suas faltas e impedi-

mentos — Josefina Maria Freitas Delgado Oliveira, Assessor Superior 
de Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP;

2.º Vogal efetivo — Maria Alice Salvado Lima, Assessor Superior de 
Saúde (ramo de laboratório), do mapa de pessoal do IPST, IP;

Suplentes
1.º Vogal — Ana Maria Gouveia Ferreira Correia, Técnico Superior 

do mapa de pessoal do IPST, IP; e,
2.º Vogal — Maria Beatriz Sanches Faxelha, Diretora de Departa-

mento, Técnica Superior do mapa de pessoal do IPST, IP;

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

26 de fevereiro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, Hélder 
Fernando Branco Trindade.
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Despacho n.º 3151/2015
Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida 
pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e concluído o procedimento con-


